
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Santa Catarina 
SUBSEÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL 

R. Octaviano Lombardi, 100 - Czerniewicz, Jaraguá do Sul - SC, 89255-055 
Telefones: (47) 3275-7041 secretaria@oabjaraguadosul.org.br 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 
 
 

Institui, no âmbito da 23ª Subseção da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de Santa Catarina (OAB/SC), os 

procedimentos para os casos de óbitos. 

 

A Presidente da 23ª Subseção de Santa Catarina da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria da 23ª 

Subseção da OAB/SC, ocorrida no dia 15/08/2024; 

 

CONSIDERANDO a importância da padronização e 

regramento dos procedimentos para os casos de luto e homenagens póstumas 

aos(as) advogados(as) falecidos(as) inscritos nesta Subseção, em observância 

ao princípio constitucional da eficiência; 

 

CONSIDERANDO a importância da padronização e 

regramento para agilidade na comunicação ao Poder Judiciário sobre o 

falecimento de advogado(a) na esfera de competência desta Subseção, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para os 

casos de óbito de advogados(as) inscritos(as) no âmbito da 23ª Subseção da 

OAB/SC, consideradas as cidades que a compõem. 

 

Art. 2º A notícia do óbito de advogado(a) inscrito(a) na 23ª 

Subseção deverá ser direcionada à Diretoria respectiva, competindo ao(à) 

Presidente decretar luto oficial de 3 (três) dias nos seguintes casos: 

 

I – falecimento de advogado(a) inscrito por 10 (dez) anos 

ou mais na 23ª Subseção da OAB/SC;  
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II – falecimento de advogado(a) ocupante de cargo nos 

quadros da 23ª Subseção da OAB/SC;  

 

III – falecimento de advogado(a) jubilado, nos termos 

regulamentados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

§1º O cargo mencionado no inciso II do presente artigo 

refere-se aos cargos eletivos, nomeados ou indicados, incluídos aqueles 

exercidos no âmbito da Seção de Santa Catarina ou junto à Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

 

§2º A condição mencionada no inciso III do presente 

artigo indica 45 (quarenta e cinco) anos ou mais de contribuição ou, 

cumulativamente, 70 (setenta) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, 

respeitada qualquer alteração de critério imposta por regulamento posterior. 

 

§3º O(a) Presidente poderá decretar luto oficial em casos 

não previstos neste artigo, respeitadas as justificativas e deliberações tratadas 

pela Diretoria. 

 

Art. 3º A Diretoria da 23ª Subseção da OAB/SC prestará 

as homenagens ao(à) profissional falecido(a) e à sua família, 

independentemente das condicionantes do art. 2º, dispensando a solidariedade 

e os préstimos da entidade. 

 

Art. 4º Fica autorizada a aquisição de coroa fúnebre e sua 

destinação em homenagem ao(à) advogado(a) falecido(a), bem como a 

publicação de nota de falecimento e comunicado através dos canais de 

comunicação oficiais da Subseção. 

 

Art. 5º A Diretoria da 23ª Subseção providenciará 

comunicado oficial aos órgãos do Poder Judiciário no âmbito de sua 

circunscrição, requerendo a suspensão do processo e direcionamento ao 

advogado substituto, quando houver. 
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§1º O comunicado oficial aos órgãos do Poder Judiciário 

deverá ser acompanhado por cópia da certidão de óbito concernente. 

 

§2º O pedido de suspensão do processo se dará com 

fundamento no inciso I do art. 313 do Código de Processo Civil, respeitado o 

disposto no §3º do mesmo artigo quanto ao procedimento de constituição de 

novo mandatário. 

 

Art. 6º Os casos omissos serão decididos exclusivamente 

pela Diretoria da 23ª Subseção da OAB/SC. 

 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Cumpra-se, 

Publique-se! 

 

Jaraguá do Sul, 16 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

 


